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Garantir o acesso à educação inclusiva,
de qualidade e equitativa, e promover
oportunidades de aprendizagem
ao longo da vida para todos

 Garantir uma educação inclusiva e de qualidade para todos.

 Promover a aprendizagem ao longo da vida.

 Eliminar as disparidades de género na educação. Garantir que todas as
meninas e meninos tenham acesso a cuidados e desenvolvimento de
qualidade na primeira infância.

 Garantir a igualdade de acesso a todos os níveis de educação para os mais
vulneráveis, incluindo pessoas com deficiência, povos indígenas e crianças

em situação de vulnerabilidade.

SER CRIANÇA COM DIREITOS:

Olívia de Carvalho
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A CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS DA CRIANÇA: DA CONSTRUÇÃO TEÓRICA À

REALIDADE PRÁTICA

A VIDA, A 
SOBREVIVÊNCI
A E O 
DESENVOLVIM
ENTO

Toda criança tem direito 
à vida. Os Estados devem 
assegurar, através de 
todos os meios possíveis, 
a sua sobrevivência e 
desenvolvimento (artigo 
6.º).

Princípios fundamentais da Convenção sobre os Direitos da Criança

A NÃO 
DESCRIMINAÇ
ÃO

Estes direitos aplicam-
se a todas as crianças, 
sem exceção 
(artigo 2.º).

O INTERESSE 
SUPERIOR DA 
CRIANÇA

Todos os órgãos devem 
sempre considerar o 
interesse ou vontade 
da criança como 
primordial na tomada 
de qualquer decisão 
que envolva o seu 
cuidado e bem-estar 
(artigo 3.º).

A OPINIÃO DA 
CRIANÇA

Toda a criança com 
discernimento tem o 
direito de expressar a 
sua opinião livremente 
em todos os assuntos 
que a afetem, de 
acordo com a sua idade 
e maturidade (artigo 
12.º).

Olívia de Carvalho
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 A CDC foi adotada e aberta à assinatura, ratificação e adesão pela Resolução n.º

44/25 da Assembleia Geral da ONU, de 20 de novembro de 1989.

 A CDC entrou em vigor na ordem internacional a 2 de setembro de 1990.

 Portugal assinou a CDC a 26 de janeiro de 1990 e aprovou para ratificação

através da Resolução da Assembleia da República n.º 20/90, de 12 de setembro,

publicada no Diário da República, I Série A, n.º 211/90.

 O depósito do instrumento de ratificação junto do Secretário-Geral da ONU

ocorreu a 21 de setembro de 1990. O aviso do depósito do instrumento de

ratificação do Ministério dos Negócios Estrangeiros foi publicado no Diário da

República, I Série, n.º 248/90, de 26 de outubro.

 A CDC entrou em vigor na ordem jurídica portuguesa a 21 de outubro de

1990.

Convenção dos Direitos da Criança 

Olívia de Carvalho



A CDC contém 54 artigos que, segundo Hammarberg (1990) podem ser 
agrupados em três categorias:

Direitos de 
Proteção

Direitos de 
Provisão

Direitos de 
Participação

Direitos sociais da criança: 
saúde, educação, segurança 
social, cuidados físicos, vida 
familiar, recreio e cultura.

Protegem a criança de 
situações de discriminação, 

abuso físico e sexual, 
exploração, injustiça e 

conflito.

Direitos civis e políticos da 
criança: direitos de ser 
consultada e ouvida, à 

informação, à liberdade de 
expressão e opinião, de tomar 

decisões em seu benefício.

Olívia de Carvalho
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Objetivo:

Conhecer o estado do “Conhecimento e Cumprimento Dos Direitas das
Crianças na sua voz

Método:

Aplicação do Questionário: Ser Criança com Direitos: Conhecimento e
cumprimento

Participantes:

 334 indivíduos entre os 12 e os 18 anos

 9 cidades portuguesas

SER CRIANÇA COM DIREITOS

Olívia de Carvalho



10IMP.GE.86.0

SER CRIANÇA COM DIREITOS:

Olívia de Carvalho

Resultados
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Tipo de escola frequentada.

Resultados
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Artigo 12º da Convenção sobre os Direitos da Criança: direito de dar as suas opiniões 
livremente em questões que as afetam. Os adultos devem ouvir e levar as crianças a 
sério

Olívia de Carvalho

Resultados
SER CRIANÇA COM DIREITOS:



Constituição da República Portuguesa

Artigo 69.º - (Infância)

1. As crianças têm direito à proteção da sociedade e do Estado, com vista ao seu
desenvolvimento integral, especialmente contra todas as formas de abandono,
de discriminação e de opressão e contra o exercício abusivo da autoridade na
família e nas demais instituições.

2. O Estado assegura especial proteção às crianças órfãs, abandonadas ou por
qualquer forma privadas de um ambiente familiar normal.3. É proibido, nos
termos da lei, o trabalho de menores em idade escolar.

Olívia de Carvalho

Infância, como um Direito Constitucional (1976)
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O caminho faz-se caminhando …

Obrigada pela atenção!

Olívia de Carvalho 
(oliviadecarvalho@upt.pt)
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